
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

COMISSÃO SUPERIOR DE PESQUISA

DECISÃO Nº 1, DE 04 DE JUNHO DE 2020DECISÃO Nº 1, DE 04 DE JUNHO DE 2020

Aprova o despacho que autorizou, ad referendum, a emissão de
edital para seleção de docentes pesquisadores, candidatos a
orientadores do Programa Ins6tucional de Iniciação Cien7fica para
o Ensino Médio.

A COMISSÃO SUPERIOR DE PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA - CosupA COMISSÃO SUPERIOR DE PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA - Cosup, no uso das atribuições que lhe confere o
Estatuto, o Regimento Geral e seu Regimento Interno, considerando o deliberado e aprovado na 32ª Reunião Ordinária da Cosup e o que consta no
Processo nº 23422.004818/2020-24, DECIDE:

Art. 1º Aprovar o Despacho nº 1.053/2020/PRPPG, que autorizou, ad referendum, a emissão de edital para seleção de docentes pesquisadores, candidatos
a orientadores do Programa Institucional de Iniciação Científica para o Ensino Médio (PIBIC-EM).
Parágrafo único. O edital deverá considerar as alterações previstas na relatoria aprovada em plenária, conforme consta no Processo nº
23422.004818/2020-24.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

DANUBIA FRASSON FURTADO

Observações:Observações:

Publicada no Boletim de Serviço nº 47, de 5 de junho de 2020.


